
149°32’32”, distância de 25,22m; segmento 38-39, em
linha reta com azimute 124°11’37”, distância de
138,47m; segmento 39-40, em linha reta com azimute
123°34’27”, distância de 80,91m; segmento 40-1, em
linha reta com azimute 213°14’38”, distância de
29,05m, perfazendo uma área de 34.347,38m2;

V - Área 5: a área a ser declarada de utilidade
pública conforme planta n° DE-01.330.095-0-D03/003,
acha-se na Rodovia Anhanguera - SP-330, entre o km
95+000 ao km 96+000, está situada no Município e
Comarca de Campinas, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01 de coordenadas
N=319912,4281 e E=112698,5136, sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2, em linha
reta com azimute 320°30’58”, distância de 28,42m;
segmento 2-3, em linha reta com azimute 213°28’04”,
distância de 42,85m; segmento 3-4, em linha reta com
azimute 308°18’45”, distância de 40,70m; segmento
4-5, em linha reta com azimute 333°37’05”, distância
de 87,82m; segmento 5-6, em linha reta com azimute
333°37’05”, distância de 130,98m; segmento 6-7, em
linha reta com azimute 320°31’31”, distância de
148,07m; segmento 7-8, em linha reta com azimute
320°41’31”, distância de 136,01m; segmento 8-9, em
linha reta com azimute 320°43’60”, distância de
139,28m; segmento 9-10, em linha reta com azimute
320°37’05”, distância de 39,55m; segmento 10-11, em
linha reta com azimute 291°47’43”, distância de
14,21m; segmento 11-12m, em linha reta com azimute
286°31’22”, distância de 11,37m; segmento 12-13, em
linha reta com azimute 281°53’57”, distância de
11,07m; segmento 13-14, em linha reta com azimute
277°32’52”, distância de 10,04m; segmento 14-15, em
linha reta com azimute 270°40’51”, distância de
23,26m; segmento 15-16, em linha reta com azimute
262°49’39”, distância de 14,83m; segmento 16-17, em
linha reta com azimute 255°2’24”, distância de
22,94m; segmento 17-18, em linha reta com azimute
246°32’28”, distância de 18,27m; segmento 18-19, em
linha reta com azimute 230°5’36”, distância de
72,25m; segmento 19-20, em linha reta com azimute
230°6’51”, distância de 57,68m; segmento 20-21, em
linha reta com azimute 320°31’53”, distância de
53,79m; segmento 21-22, em linha reta com azimute
50°01’04”, distância de 129,1m; segmento 22-23, em
linha reta com azimute 32°14’30”, distância de
10,57m; segmento 23-24, em linha reta com azimute
26°11’39”, distância de 25,85m; segmento 24-25, em
linha reta com azimute 17°10’42”, distância de
28,43m; segmento 25-26, em linha reta com azimute
6°40’40”, distância de 34,76m; segmento 26-27, em
linha reta com azimute 356°51’18”, distância de
24,36m; segmento 27-28, em linha reta com azimute
320°37’05”, distância de 57,14m; segmento 28-29, em
linha reta com azimute 50°12’09”, distância de
29,50m; segmento 29-30, em linha reta com azimute
140°37’06”, distância de 301,69m; segmento 30-31,
em linha reta com azimute 140°44’06”, distância de
245,17m; segmento 31-32, em linha reta com azimute
140°31’31”, distância de 175,19m; segmento 32-33,
em linha reta com azimute 140°31’31”, distância de
132,92m; segmento 33-34, em linha reta com azimute
140°37’06”, distância de 136,47m; segmento 34-1, em
linha reta com azimute 230°12’09”, distância de
29,26m, perfazendo uma área de 53.401,00m2;

VI - Área 6: a área a ser declarada de utilidade
pública conforme planta n° DE-01.330.095-0-D03/003,
acha-se na Rodovia Anhanguera - SP-330, entre o km
95+000 ao km 96+000, está situada no Município e
Comarca de Campinas, que consta pertencer a Herivel-
to José Ferreira, Yvone de Castro Ferreira, Laercio
Banhara, Maria Amélia Fantini Banhara, Palmiro Col-
tro, Alvaro Marques, Derci Sitta, Clarice Camargo Sitta,
Orlando Bartier, Cleacyr Ribeiro, Augusta Dupont
Ribeiro, Alcino dos Passos, Carmelita de Castro Passos,
Lazaro Miranda, José Roberto Nania, Francisco Serrato,
Antonio Franco de Oliveira, José Carvalho Miranda,
Maria de Lourdes Souza Miranda, Wilson José da Silva,
Luiz Carlos Salvaterra, Gumercindo de Oliveira Barros,
Maria Aparecida de Souza Santos Barros, Koji Tsuda,
Anhumas Administração e Participação Ltda., Ataíde
José Silva, Hélio Lucarelli e/ou Outros, com linha de
divisa partindo do ponto denominado 01 de coordena-
das N=319960,6968 e E=112756,4527, sendo consti-
tuída pelos seguintes segmentos: segmento 1-2, em
linha reta com azimute 320°34’26”, distância de
291,25m; segmento 2-3, em linha reta com azimute
320°34’53”, distância de 206,65m; segmento 3-4, em
linha reta com azimute 320°44’06”, distância de
155,00m; segmento 4-5, em linha reta com azimute
320°38’55”, distância de 133,84m; segmento 5-6, em
linha reta com azimute 320°37’06”, distância de
114,57m; segmento 6-7, em linha reta com azimute
320°37’05”, distância de 89,90m; segmento 7-8, em
linha reta com azimute 50°12’09”, distância de
29,33m; segmento 8-9, em linha reta com azimute
140°37’06”, distância de 94,12m; segmento 9-10, em
linha reta com azimute 90°17’55”, distância de
16,57m; segmento 10-11, em linha reta com azimute
78°10’01”, distância de 21,25m; segmento 11-12, em
linha reta com azimute 66°24’51”, distância de
15,70m; segmento 12-13, em linha reta com azimute
55°57’35”, distância de 21,09m; segmento 13-14, em
linha reta com azimute 53°59’34”, distância de
45,37m; segmento 14-15, em linha reta com azimute
53°59’34”, distância de 43,51m; segmento 15-16, em
linha reta com azimute 54°28’31”, distância de
52,93m; segmento 16-17, em linha reta com azimute
139°41’59”, distância de 53,09m; segmento 17-18, em
linha reta com azimute 224°39’05”, distância de
23,34m; segmento 18-19, em linha reta com azimute
224°33’22”, distância de 57,69m; segmento 19-20, em
linha reta com azimute 224°29’39”, distância de
40,41m; segmento 20-21, em linha reta com azimute
224°29’39”, distância de 19,72m; segmento 21-22, em
linha reta com azimute 220°29’39”, distância de
17,78m; segmento 22-23, em linha reta com azimute
209°52’31”, distância de 17,55m; segmento 23-24, em

linha reta com azimute 198°34’09”, distância de
16,92m; segmento 24-25, em linha reta com azimute
187°34’36”, distância de 17,81m; segmento 25-26, em
linha reta com azimute 177°24’47”, distância de
14,12m; segmento 26-27, em linha reta com azimute
140°37’05”, distância de 47,74m; segmento 27-28, em
linha reta com azimute 140°42’41”, distância de
83,27m; segmento 28-29, em linha reta com azimute
140°44’06”, distância de 125,13m; segmento 29-30,
em linha reta com azimute 140°38’13”, distância de
99,03m; segmento 30-31, em linha reta com azimute
140°31’35”, distância de 132,27m; segmento 31-32,
em linha reta com azimute 140°31’31”, distância de
144,35m; segmento 32-33, em linha reta com azimute
107°15’27”, distância de 53,69m; segmento 33-34, em
linha reta com azimute 160°21’47”, distância de
8,00m; segmento 34-35, em linha reta com azimute
213°28’04”, distância de 27,96m; segmento 35-36, em
linha reta com azimute 140°30’59”, distância de
59,46m; segmento 36-1, em linha reta com azimute
230°12’09”, distância de 29,59m, perfazendo uma
área de 46.044,14m2;

VII - Área 7: a área a ser declarada de utilidade
pública conforme planta n° DE-01.330.096-0-D03/004,
acha-se na Rodovia Anhanguera - SP-330, entre o km
96+000 ao km 97+000, está situada no Município e
Comarca de Campinas, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01 de coordenadas
N=320678,5887 e E=112069,2814, sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2, em linha
reta com azimute 320°35’18”, distância de 81,51m;
segmento 2-3, em linha reta com azimute 320°35’14”,
distância de 200,46m; segmento 3-4, em linha reta
com azimute 320°35’14”, distância de 141,66m; seg-
mento 4-5, em linha reta com azimute 320°35’14”,
distância de 76,45m; segmento 5-6, em linha reta com
azimute 320°35’14”, distância de 91,85m; segmento
6-7, em linha reta com azimute 320°35’15”, distância
de 128,59m; segmento 7-8, em linha reta com azimute
320°35’14”, distância de 113,15m; segmento 8-9, em
linha reta com azimute 320°43’01”, distância de
84,45m; segmento 9-10, em linha reta com azimute
320°39’22”, distância de 55,17m; segmento 10-11, em
linha reta com azimute 50°12’09”, distância de
29,76m; segmento 11-12, em linha reta com azimute
140°51’10”, distância de 111,66m; segmento 12-13,
em linha reta com azimute 140°35’14”, distância de
196,89m; segmento 13-14, em linha reta com azimute
140°35’15”, distância de 123,19m; segmento 14-15,
em linha reta com azimute 140°35’14”, distância de
97,04m; segmento 15-16, em linha reta com azimute
140°35’14”, distância de 161,02m; segmento 16-17,
em linha reta com azimute 140°35’14”, distância de
102,14m; segmento 17-18, em linha reta com azimute
140°35’16”, distância de 181,33m; segmento 18-1, em
linha reta com azimute 230°12’09”, distância de
29,50m, perfazendo uma área de 28.718,98m2;

VIII - Área 8: a área a ser declarada de utilidade
pública conforme planta n° DE-01.330.096-0-D03/004,
acha-se na Rodovia Anhanguera - SP-330, entre o km
96+000 ao km 97+000, está situada no Município e
Comarca de Campinas, que consta pertencer a Antonio
Luiz Jurdim, Armelinda Lourenço Jurdim, STS-Socieda-
de de Transportes e serviços Ltda., Newton Soares,
Maria Zilá Bruciani Soares, Anhanguera Pisos Nacio-
nais e Importados Ltda. ME, Maria Gavioli Chebel,
Luiza Gavioli Chebel, Lúcia Helena Gavioli, Israel Cirino
Gomes, Francisca Francivalda Barbosa Gomes, Geralda
Aparecida Pereira Rodrigues, Celso Mendes Amaro,
Selma Maria Mendes Amaro, Vilson Garbellini, Rita de
Cácia Rossetto Garbellini, Neusa Maria Onisio, Manoel
Lopes Ximenes, Augusta Galego Lopes Ximenes, Elizia-
rio Augusto Junqueira Penteado, Wilma Salim Pentea-
do, Benedito de Abreu, Antonio Batista Pena, Ednalva
da Silva Pena, Diana Germer Salin, Cassia Germer
Salin, Super Zinco Comercio e Indústria Ltda., José
Pinto de Moura, Margarida Maria Scali de Moura,
Mario Blain, Jasper Olavo Blaim, Renata Germer Salin,
Ilse Salin Araujo Teixeira, NRA - Participações e
Empreendimentos Ltda., Aparecido Donizeti Rodrigues,
Mario Marcello, Odair Arana da Fonseca, Antonio
Regitano, Nilza Aparecida Cunha Regitano, Vicente
Regitano, Maria Helena Rossi Regitano e/ou outros,
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01
de coordenadas N=320726,8574 e E=112127,5660,
sendo constituída pelos seguintes segmentos: segmen-
to 1-2, em linha reta com azimute 320°35’14”, distân-
cia de 91,62m; segmento 2-3, em linha reta com azi-
mute 320°35’15”, distância de 111,79m; segmento 3-
4, em linha reta com azimute 320°35’14”, distância de
92,37m; segmento 4-5, em linha reta com azimute
320°35’15”, distância de 120,01m; segmento 5-6, em
linha reta com azimute 320°35’14”, distância de
173,49m; segmento 6-7, em linha reta com azimute
320°44’37”, distância de 145,09m; segmento 7-8, em
linha reta com azimute 320°014’52”, distância de
66,72m; segmento 8-9, em linha reta com azimute
321°02’56”, distância de 57,37m; segmento 9-10, em
linha reta com azimute 320°37’45”, distância de
113,01m; segmento 10-11, em linha reta com azimute
50°12’10”, distância de 29,04m; segmento 11-12, em
linha reta com azimute 140°44’41”, distância de
69,49m; segmento 12-13, em linha reta com azimute
140°35’51”, distância de 56,39m; segmento 13-14, em
linha reta com azimute 140°32’42”, distância de
64,61m; segmento 14-15, em linha reta com azimute
140°32’42”, distância de 135,95m; segmento 15-16,
em linha reta com azimute 140°32’42”, distância de
84,71m; segmento 16-17, em linha reta com azimute
140°32’42”, distância de 61,06m; segmento 17-18, em
linha reta com azimute 140°32’42”, distância de
63,37m; segmento 18-19, em linha reta com azimute
140°32’42”, distância de 82,85m; segmento 19-20, em
linha reta com azimute 77°08’28”, distância de 7,29m;
segmento 20-21, em linha reta com azimute
85°20’13”, distância de 5,31m; segmento 21-22, em
linha reta com azimute 94°15’48”, distância de
10,42m; segmento 22-23, em linha reta com azimute
105°45’00”, distância de 7,43m; segmento 23-24, em

linha reta com azimute 115°19’31”, distância de
9,67m; segmento 24-25, em linha reta com azimute
126°10’49”, distância de 5,52m; segmento 25-26, em
linha reta com azimute 136°29’58”, distância de
11,30m; segmento 26-27, em linha reta com azimute
147°04’21”, distância de 8,37m; segmento 27-28, em
linha reta com azimute 157°55’01”, distância de
8,66m; segmento 28-29, em linha reta com azimute
167°27’35”, distância de 5,86m; segmento 29-30, em
linha reta com azimute 178°24’59”, distância de
11,88m; segmento 30-31, em linha reta com azimute
189°42’21”, distância de 6,40m; segmento 31-32, em
linha reta com azimute 198°32’33”, distância de
7,92m; segmento 32-33, em linha reta com azimute
206°00’48”, distância de 4,19m; segmento 33-34, em
linha reta com azimute 140°42’28”, distância de
44,20m; segmento 34-35, em linha reta com azimute
140°42’28”, distância de 74,18m; segmento 35-36, em
linha reta com azimute 140°42’28”, distância de
148,38m; segmento 36-1, em linha reta com azimute
230°12’09”, distância de 29,33m; perfazendo uma
área de 30.427,50m2;

IX - Área 9: a área a ser declarada de utilidade
pública conforme planta n° DE-01.330.097-0-D03/005,
acha-se na Rodovia Anhanguera - SP-330, entre o km
97+000 ao km 97+550, está situada no Município e
Comarca de Campinas, que consta pertencer a Avilmar
Washington Martins, Ilce Martins Martelli, Adail Mar-
telli, D Paschoal Automotiva Ltda. e/ou Outros, com
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de
coordenadas N=321430,6999 e E=111451,5466,
sendo constituída pelos seguintes segmentos: segmen-
to 1-2, em linha reta com azimute 320°55’58”, distân-
cia de 37,54m; segmento 2-3, em linha reta com azi-
mute 321°04’44”, distância de 28,59m; segmento 3-4,
em linha reta com azimute 322°30’01”, distância de
38,29m; segmento 4-5, em linha reta com azimute
324°02’17”, distância de 26,32m; segmento 5-6, em
linha reta com azimute 325°35’03”, distância de
38,65m; segmento 6-7, em linha reta com azimute
327°33’13”, distância de 44,10m; segmento 7-8, em
linha reta com azimute 329°31’21”, distância de
38,64m; segmento 8-9, em linha reta com azimute
331°26’38”, distância de 42,09m; segmento 9-10, em
linha reta com azimute 333°30’48”, distância de
44,86m; segmento 10-11, em linha reta com azimute
335°39’42”, distância de 45,41m; segmento 11-12, em
linha reta com azimute 337°43’23”, distância de
41,20m; segmento 12-13, em linha reta com azimute
339°33’49”, distância de 36,14m; segmento 13-14, em
linha reta com azimute 341°18’42”, distância de
37,31m; segmento 14-15, em linha reta com azimute
344°59’33”, distância de 48,10m; segmento 15-16, em
linha reta com azimute 345°35’05”, distância de
34,89m; segmento 16-17, em linha reta com azimute
345°35’05”, distância de 67,34m; segmento 17-18, em
linha reta com azimute 345°48’49”, distância de
47,99m; segmento 18-19, em linha reta com azimute
329°39’57”, distância de 56,11m; segmento 19-20, em
linha reta com azimute 329°39’57”, distância de
37,79m; segmento 20-21, em linha reta com azimute
334°44’31”, distância de 4,82m; segmento 21-22, em
linha reta com azimute 106°03’09”, distância de
6,63m; segmento 22-23, em linha reta com azimute
112°22’24”, distância de 17,63m; segmento 23-24, em
linha reta com azimute 112°22’22”, distância de
5,42m; segmento 24-25, em linha reta com azimute
121°13’41”, distância de 7,93m; segmento 25-26, em
linha reta com azimute 128°42’32”, distância de
5,86m; segmento 26-27, em linha reta com azimute
137°13’25”, distância de 9,83m; segmento 27-28, em
linha reta com azimute 149°13’23”, distância de
12,26m; segmento 28-29, em linha reta com azimute
160°48’14”, distância de 9,06m; segmento 29-30, em
linha reta com azimute 164°38’04”, distância de
39,50m; segmento 30-31, em linha reta com azimute
162°27’26”, distância de 20,72m; segmento 31-32, em
linha reta com azimute 162°27’26”, distância de
60,06m; segmento 32-33, em linha reta com azimute
76°01’23”, distância de 8,80m; segmento 33-34, em
linha reta com azimute 165°49’32”, distância de
91,8m; segmento 34-35, em linha reta com azimute
161°44’43”, distância de 90,83m; segmento 35-36, em
linha reta com azimute 157°42’50”, distância de
47,53m; segmento 36-37, em linha reta com azimute
155°13’00”, distância de 38,19m; segmento 37-38, em
linha reta com azimute 153°01’36”, distância de
40,12m; segmento 38-39, em linha reta com azimute
151°55’04”, distância de 33,52m; segmento 39-40, em
linha reta com azimute 149°58’58”, distância de
39,63m; segmento 40-41, em linha reta com azimute
148°33’51”, distância de 31,31m; segmento 41-42, em
linha reta com azimute 146°46’00”, distância de
36,72m; segmento 42-43, em linha reta com azimute
145°03’18”, distância de 32,45m; segmento 43-44, em
linha reta com azimute 142°37’37”, distância de
67,07m; segmento 44-45, em linha reta com azimute
140°38’54”, distância de 53,14m; segmento 45-1, em
linha reta com azimute 230°12’09”, distância de
29,76m, perfazendo uma área de 21.450,91m2;

X - Área 10: a área a ser declarada de utilidade
pública conforme planta n° DE-01.330.097-0-D03/005,
acha-se na Rodovia Anhanguera - SP-330, entre o km
97+000 ao km 97+550, está situada no Município e
Comarca de Campinas, que consta pertencer a Nelson
de Gois Monteiro, Eliane de Assis Monteiro, Adilson
Bosco Aguiar Teixeira, Nivia Soares Nogueira Teixeira,
BRINK’S Segurança e Transporte de Valores Ltda. e/ou
outros, com linha de divisa partindo do ponto denomi-
nado 01 de coordenadas N=321477,7534 e
E=111511,2005, sendo constituída pelos seguintes
segmentos: segmento 1-2, em linha reta com azimute
320°35’36”, distância de 48,87m; segmento 2-3, em
linha reta com azimute 321°42’26”, distância de
39,27m; segmento 3-4, em linha reta com azimute
323°22’59”, distância de 24,03m; segmento 4-5, em
linha reta com azimute 325°41’40”, distância de
63,31m; segmento 5-6, em linha reta com azimute
328°26’48”, distância de 40,68m; segmento 6-7, em
linha reta com azimute 330°44’09”, distância de

47,21m; segmento 7-8, em linha reta com azimute
332°59’06”, distância de 76,89m; segmento 8-9, em
linha reta com azimute 336°57’01”, distância de
56,40m; segmento 9-10, em linha reta com azimute
339°47’29”, distância de 36,17m; segmento 10-11, em
linha reta com azimute 342°10’17”, distância de
39,93m; segmento 11-12, em linha reta com azimute
344°12’01”, distância de 29,58m; segmento 12-13, em
linha reta com azimute 345°51’08”, distância de
123,08m; segmento 13-14, em linha reta com azimute
10°17’40”, distância de 21,00m; segmento 14-15, em
linha reta com azimute 346°46’26”, distância de
24,55m; segmento 15-16, em linha reta com azimute
358°17’35”, distância de 15,77m; segmento 16-17, em
linha reta com azimute 10°24’46”, distância de
17,97m; segmento 17-18, em linha reta com azimute
21°29’50”, distância de 12,89m; segmento 18-19, em
linha reta com azimute 30°46’50”, distância de
12,97m; segmento 19-20, em linha reta com azimute
39°41’54”, distância de 11,87m; segmento 20-21, em
linha reta com azimute 48°07’06”, distância de
11,59m; segmento 21-22, em linha reta com azimute
59°28’38”, distância de 6,12m; segmento 22-23, em
linha reta com azimute 184°17’30”, distância de
24,49m; segmento 23-24, em linha reta com azimute
184°13’47”, distância de 74,42m; segmento 24-25, em
linha reta com azimute 171°29’22”, distância de
18,2m; segmento 25-26, em linha reta com azimute
165°35’05”, distância de 82,33m; segmento 26-27, em
linha reta com azimute 165°35’05”, distância de
64,05m; segmento 27-28, em linha reta com azimute
160°41’15”, distância de 54,22m; segmento 28-29, em
linha reta com azimute 158°49’44”, distância de
47,63m; segmento 29-30, em linha reta com azimute
155°15’60”, distância de 72,09m; segmento 30-31, em
linha reta com azimute 152°22’13”, distância de
38,59m; segmento 31-32, em linha reta com azimute
82°15’59”, distância de 27,53m; segmento 32-33, em
linha reta com azimute 149°43’26”, distância de
41,44m; segmento 33-34, em linha reta com azimute
147°34’35”, distância de 38,71m; segmento 34-35, em
linha reta com azimute 145°16’00”, distância de
47,50m; segmento 35-36, em linha reta com azimute
142°21’11”, distância de 28,84m; segmento 36-37, em
linha reta com azimute 142°34’28”, distância de
28,31m; segmento 37-38, em linha reta com azimute
189°52’45”, distância de 19,38m; segmento 38-39, em
linha reta com azimute 166°44’56”, distância de
25,39m; segmento 39-40, em linha reta com azimute
140°55’58”, distância de 15,64m; segmento 40-1, em
linha reta com azimute 230°12’10”, distância de
29,04m, perfazendo uma área de 26.476,06m2.

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA
ANHANGUERA - BANDEIRANTES S.A. autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo judicial de
desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do
Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA
- BANDEIRANTES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2007.

DECRETO Nº 51.819, 
DE 18 DE MAIO DE 2007

Dá nova redação a dispositivo do Decreto
nº 50.668, de 30 de março de 2006 e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 50.668, de 30

de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a
permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Taubaté, de uma área
contígua à Casa de Custódia de Taubaté, cadastrada
sob o nº B.C.63.018.003.001, localizada entre a Aveni-
da Amador Bueno da Veiga, Avenida Benedito Elias de
Souza e o Loteamento Jardim Santa Clara, excetuadas
as seguintes partes:

I - área destinada à Creche, conforme consta do
croqui anexado ao expediente;

II - área com 4.500,00m2 (quatro mil e quinhentos
metros quadrados) localizada na esquina da Avenida
Amador Bueno da Veiga e rua Matadouro.

§ 1º - O imóvel de que trata o “caput” deste artigo
destinar-se-á à implantação de um Parque Municipal
pelo município.

§ 2º - O imóvel de que trata o inciso II deste artigo
destinar-se-á à implantação de Unidade de Internação
e Internação Provisória, pela Fundação Centro de Aten-
dimento Sócio-Educativo ao Adolescente - Fundação
CASA-SP.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2007.
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